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ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2820                                                Lidianópolis, Terça-Feira, 16 de Novembro de 2021 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº    47/2021, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando 
a Aquisição de uniformes e mochilas para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Leis Municipais nº 698/2014 e nº 
987/2018, do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Aquisição de uniformes e mochilas 
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Leis Municipais nº 698/2014 e nº 987/2018, do Município de Lidianópolis, 
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  
 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: R. DE SOUZA TRENTO, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Indaial-SC, na Rua Itajaí, nº 80, CEP 89.082-415, inscrita no CNPJ sob o 
nº 24.504.841/001-02, neste ato representada pelo Sr(a). Rafaela de Souza Trento, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 
12.862.061-3, inscrito no CPF sob o nº 069.147.289-09, residente e domiciliado na Rua Travessa Percy Withers, nº50, na cidade de 
Curitiba-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Kit de Uniforme Escolar tamanho: 01 
ao G 

PROPRIA 
ESCOLAR 

185,00 R$ 105,00 R$ 19.425,00 

2 Camiseta manga curta : tamanho 01 
ao G 

PROPRIA 
ESCOLAR 

1.500,00 R$ 11,30 R$ 16.950,00 

3 Kit de Uniforme Escolar PROPRIA 
ESCOLAR 

565,00 R$ 105,00 R$ 59.325,00 

Valor Total - R$ 95.700,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 

3.1 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de acordo com a necessidade, após a solicitação 
do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. Serão 
solicitados através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas 
e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 
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5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão 
competente do Executivo Municipal. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
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8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 
Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
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caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 77 ao 80 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
 
380 – 07.004.12.361.0017.2037.3.3.90.32.00.00.01001; 
428 – 07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.32.00.00.01001; 
450 – 07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.32.00.00.01001. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
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cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Lidianópolis-PR, 09 de novembro de 2021. 
 
 

 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
R. DE SOUZA TRENTO 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
Testemunhas:      
 

 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 
Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-
SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 
Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº    47/2021, RESOLVE registrar os preços para futura aquisição, se necessário for, visando 
a Aquisição de uniformes e mochilas para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Leis Municipais nº 698/2014 e nº 
987/2018, do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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1.2 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Aquisição de uniformes e mochilas 
para a Secretaria Municipal de Educação, conforme Leis Municipais nº 698/2014 e nº 987/2018, do Município de Lidianópolis, 
para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  
 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: V. LOMES DO 
NASCIMENTO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Rosário do Ivaí-PR, na Av São Paulo, nº 
691, CEP 86.850-000, inscrita no CNPJ sob o nº32.296.995/0001-76, neste ato representada pelo Sr. Vanusa Lomes do Nascimento, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG 5.973.982-4, inscrito no CPF sob o nº 878.257.329-87, residente e domiciliado na 
Av São Paulo, nº 691, na cidade de Rosário do Ivaí-PR, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MOCHILA PEQUENA, com as seguintes 
descrições. Corpo principal: com Altura 24,00 
Centímetros Largura: 18,00 Centímetros 
Profundidade: 11,00 Centímetros Peso: 
430,00 Gramas, confeccionada em tecido 
100% 

PROPRIA 
2021 

200,00 R$ 33,00 R$ 6.600,00 

2 MOCHILA GRANDE, com as seguintes 
descrições. Corpo principal: com Altura 40,00 
Centímetros Largura: 35,00 Centímetros 
Profundidade: 13,00 Centímetros Peso: 
430,00 Gramas, confeccionada em tecido 
100% 

PROPRIA 
2021 

300,00 R$ 40,00 R$ 12.000,00 

Valor Total - R$ 18.600,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 

3.1 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de acordo com a necessidade, após a solicitação 
do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo Municipal. Serão 
solicitados através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas técnicas 
e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 
5.3 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, 

no prazo de até 30 (trinta) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão 
competente do Executivo Municipal. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
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f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos 
definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. A 
revisão de valores poderá ser feita desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 
da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, e no artigo 12 da Lei Municipal nº 586/2011. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

h) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
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i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

j) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

l) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

m) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021 que deu 
origem ao presente instrumento; 

n) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 
do objeto. 

 
II – Do Contratante: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 
fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 
de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

11.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 77 ao 80 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
 
380 – 07.004.12.361.0017.2037.3.3.90.32.00.00.01001; 
428 – 07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.32.00.00.01001; 
450 – 07.004.12.365.0019.2044.3.3.90.32.00.00.01001. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
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16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 

 
16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Lidianópolis-PR, 09 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 

_______________________________ 
V. LOMES DO NASCIMENTO E CIA LTDA 

Representante Legal 
Fornecedor Registrado 

 
 
Testemunhas:      
 

 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 
DECRETO Nº 4283/2021 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos aniamis (CMPDAL). 
 
O Senhor Adauto Aparecido Mandu, Prefeito do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso de seus atribuições legais que 
lhe são conferida pela Lei Orgânica Municipal e atendendo a Lei Municipal 1.112/2021, de 21 de Junho de 2021. 
 

DECRETA: 
 
Art.1º - Ficam nomeados e empossados nos cargos de MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 

ANIAMIS (CMPDAL-Lidianópolis), com início do mandado em 16 de Novembro de 2021, conforme disposição a seguir: 
 
I – REPRESENTANTES DO SETOR PÚBLICO 
 
 Secretaria Municipal de Agricultura Meio AmbienteTurismo e Pesca 
Titular:  Lucas Schainhuk          CPF: 078.159.869-94 
Suplente: Ricardo Brentan  CPF: 037.004.309-06 
 
Secretaria Municipal de Saúde 
Titular:  Dinalva Ferreira Costa    CPF: 726.383.209-78 
Suplente: Luiz Carlos da Silva  CPF: 497.881.919-91 
 
Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Marcia Gerôncio Torres  CPF: 051.478.339-78 
Suplente: Cátia Cibele Semchechem   CPF: 063.146.095- 09 
 
Representantes da Vigilância Sanitária 
Titular:   Lucimar Neves Trassere Amorim        CPF: 049.401.839-98 
Suplente: Rosemara Brentan Gloor CPF: 055.257.619-04  
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Representante Médico Veterinário 
Titular: Juliana Cristine Spiinassi    CPF: 077.474.639-44 
Suplente: Adenilton Fernando Wicthoft Salla CPF: 016.960.909-03 
 
Representantes de Associação de Moradores ou da Sociedade Civil 
Titular:   Simone Aparecida Quiezi       CPF: 014.597.559-28 
Titular: Tiago Leite Machado   CPF: 078.511.779-71 
Suplente:  : Renata Dayse Furlan Guerra CPF: 067.948.279-21 
Suplente:  Elizandra Cristina Coelho de Melo CPF: 004.172.379-10 
 
Representantes da Organização Não Governamental de Proteção e Defesa Animal existente no Município de Lidianópolis 
Titular:  Jane Gonçalves Rossini        CPF: 005.836.069-70 
Titular:   Danieli Cristina Ferreira Pereira       CPF: 071.725.769-00 
Suplente: Fernanda Lea Trovani Gonçalves CPF:123.392.979-82 
Suplente: Cristina de Souza Cavalheiro Mocinho da Silva CPF: 033.561.229-67 
 

Artigo 2º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
  
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito Municipal 
 

 
DELIBERAÇÃO Nº 022/2021 

 
 

SÚMULA – Dispõe sobre a aprovação do novo presidente, vice e secretária executiva, cujo o mandato é de representação 
da sociedade civil e dias e horas das reuniões ordinárias do CMAS.   

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 01/09/2021.   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica aprovado a indicação pelos conselheiros da presidente, vice-presidente e secretária executiva do CMAS, 
ficando da seguinte forma:    

 
- Presidente: Andrea Mara de Oliveira 
- Vice-Presidente: Gilmara de Carvalho Melo 
- Secretária executiva: Ludimila Aparecida Martins Bueno 
   
Art. 2º Fica aprovado que as reuniões serão realizadas em todas as segundas terças-feiras de cada mês às 14:30 horas. 
 
Art. 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Lidianópolis, 16 de novembro de 2021.  

 
 
 
 

_________________________________________________ 
Gilmara de Carvalho Melo 

PRESIDENTE CMAS  
Lidianópolis-PR 
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DELIBERAÇÃO Nº 026/2021 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a deliberação da prestação de contas do recurso disponibilizado, através da Deliberação nº 

067/2019 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR - aprimora CRAS e CREAS, repassado aos municípios na 
modalidade fundo a fundo pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
referente ao 1º semestre de 2021.   

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 09/11/2021.   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica aprovada a prestação de contas dos recursos disponibilizados, através da Deliberação nº 067/2019 - 
CEAS/PR., - aprimora CRAS e CREAS, repassado aos municípios na modalidade fundo a fundo pelo FEAS ao FMAS, de 
Lidianópolis-Pr., referente ao 1º semestre de 2021, após apreciação do CMAS.  

 
 
Art. 2º Foi apresentado ao CMAS cópia do relatório de prestação de contas da referida deliberação nº 067/2019 para 

apreciação, bem como todos os conteúdos que o compõe – Execução da proposta de atendimento físico; monitoramento; 
distribuição dos recursos; saldos e lançamentos financeiros por mês; resumo executivo. 

 
Art. 3° O cofinanciamneto prevê a aquisição de itens de investimento exclusivamente para os CRAS e CREAS, com o 

objetivo de qualificar o atendimento às famílias, garantindo a otimização de resposta no acompanhamento, bem como, o adequado 
funcionamento dos serviços socioassistenciais ofertados.  

 
Art. 4° Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lidianópolis, 16 de novembro de 2021.  
 
 
 

 
_________________________________________________ 

Gilmara de Carvalho Melo 
PRESIDENTE CMAS  

Lidianópolis-PR 
 

 
DELIBERAÇÃO Nº 027/2021 

 
 

SÚMULA: SÚMULA: Dispõe sobre a deliberação da prestação de contas final do recurso disponibilizado, através da 
Resolução nº 004/2020 do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR – benefício eventual Covid-19, repassado aos 
municípios na modalidade fundo a fundo pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS referente ao 1º semestre de 2021.   

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

821/2017, e de acordo com a NOB/SUAS, considerando o que foi deliberado na reunião realizada no dia 09/11/2021.   
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica aprovada a prestação de contas final do recurso disponibilizado, através da Resolução nº 004/2020 do 
Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR – benefício eventual Covid-19, repassado aos municípios na modalidade fundo 
a fundo pelo FEAS ao FMAS referente ao 1º semestre de 2021.   

 
Art. 2º Foi apresentado ao CMAS cópia do relatório de prestação de contas da referida resolução para apreciação, bem 

como todos os conteúdos que o compõe essa prestação de contas – Execução da proposta de atendimento físico; monitoramento; 
distribuição dos recursos; saldos e lançamentos financeiros por mês; resumo executivo. 

Art. 3° O Incentivo Benefício Eventual COVID-19 é caracterizado como estratégia 
emergencial de repasse de recurso e compreende a ampliação da oferta de Benefícios 
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Eventuais, destinados a atender de maneira rápida e urgente, demandas de ocorrências 
inesperadas, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que vivencia a situação temporária de 
vulnerabilidade social. 

 
Art. 4° Fica apreciado e aprovado também que os benefícios vulnerabilidade temporária (cesta básica), adquiridos e 

pagos no ano de 2020 foram 93 cestas, sendo que dessas foram fornecidas 56 em 2020 e 37 foram fornecidas em 2021. 
 
Art. 5° Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Lidianópolis, 16 de novembro de 2021.  
 
 
 

_________________________________________________ 
Gilmara de Carvalho Melo 

PRESIDENTE CMAS  
Lidianópolis-PR 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 97/2021  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: FAGULHA COMERCIO E IMPORTACAO DE FOGOS DE ARTIFICIO LTDA 
CNPJ: 23.764.661/0001-99 
OBJETO: Contratação de empresa especializada e habilitada na realização de show pirotécnico para o Réveillon 
2021/2022 a ser realizado no Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses 
VALOR TOTAL: R$ 27.055,00 (vinte e sete mil e cinquenta e cinco reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 16/11/2021. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/11/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021, homologada em 16/11/2021  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16/11/2021.  

 

 
PORTARIA N.º 3.012, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. NIVALDO DE SOUZA LIMA 

matricula 200428 lotado no cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, a serem gozadas a 
partir do dia 10/11/2021 a 09/12/2020, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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PORTARIA N.º 3.010, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srtª LUDIMILA APARECIDA 

MARTINS BUENO, matricula 200739, lotada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL a serem gozadas a partir do 
dia 16/11/2021 a 25/11/2021, referente ao período aquisitivo de 18/07/2020 a 17/07/2021. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

 
PORTARIA N.º 3.011, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 dias ao servidor público municipal, Sr. EDSON RODRIGUES DE SOUZA, matricula 

200748 ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir de 16/11/2021 a 
15/12/2021, referente ao período aquisitivo de 19/06/2019 a 18/06/2020.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data e 
posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 
 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDINÓPOLIS 

 

      
PORTARIA N.º 3.013, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª. MARILEIDE IZABEL DA SILVA 

FERREIRA, matrícula 200569, lotada no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, a serem gozadas a 
partir do dia 16/11/2021 à 15/12/2021, referente ao período aquisitivo de 08/11/2020 a 07/11/2021. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM.  
 
 
 
 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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